
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034

PROJETO DE LEI Nº 2614/2024

Emenda modificativa ao Plano Nacional de

Educação, referente a Estratégia 4.7.

EMENDA MODIFICATIVA Nº         

A Estratégia 4.7. passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Estratégia 4.7. Adaptar, no âmbito dos sistemas de ensino, o currículo e o

calendário  escolar,  de  acordo com a  realidade,  a  identidade  cultural,  as

condições  climáticas  da  região  e  as  necessidades  dos  estudantes,

garantindo  a  participação  da  comunidade  escolar,  considerando  a

valorização das culturas locais e dos saberes comunitários e tradicionais,

com o objetivo de promover a trajetória regular.”
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JUSTIFICATIVA

Essa  adição  reforça  a  importância  da  participação  democrática  da

comunidade escolar  e  reconhece o  papel  da  diversidade cultural  e  dos saberes

tradicionais na construção do currículo. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente

emenda.

Sala das Comissões,         de maio de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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